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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 125.º - A

Isenção do pagamento de portagens para veículos de emergência e socorro

1 - Ficam isentos do pagamento de taxa de portagem os veículos de protecção civil, de 

bombeiros, ambulâncias e outros veículos de emergência a estes equiparáveis, quando 

devidamente identificados.

2 - Ficam ainda isentos do pagamento de portagens os veículos dedicados ao transporte 

de doentes (VDTD), previstos no artigo 4.º do Regulamento de Transporte de Doentes 

publicado em anexo à Portaria n.º 260/2014, de 15 de dezembro, que não sejam 

abrangidos pela isenção prevista no número anterior.

Nota Justificativa:

Continuam a ser cobradas portagens a este tipo de veículos de socorro e transporte de 

doentes, apesar do despacho da Secretária de Estado das Infraestruturas, de outubro 
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de 2018, considerando desnecessário alteração legislativa com vista a garantir a isenção 

de pagamento de portagens por parte dos VDTD.

Para que não haja mais lugar a pagamento, é necessário que se cumpra o que consta no 

Decreto-lei n.º 44-G/2010, de 5 de maio, que determina a isenção do pagamento de 

taxas de portagem pelos veículos de proteção civil, de bombeiros, ambulâncias e outros 

veículos de emergência a estes equiparáveis, quando devidamente identificados. 

O Chega considera igualmente importante criar uma isenção para os denominados 

veículos dedicados ao transporte de doentes, nos termos do Regulamento de 

Transporte de Doentes, aprovado e publicado em anexo à Portaria n.º 260/2014, de 15 

de dezembro.

Os veículos a isentar são usados para a prestação de serviço público às populações, pelo 

que não se vê razão para que paguem taxas de portagem, que podem inclusivamente 

pôr em causa a rapidez com que o apoio deve ser prestado em caso de urgência.

São Bento, 28 de Outubro de 2022
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